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PROCESSO CEE NQ 1^2Q / 83

I N T C R E S S A D Q : CCLÍG-TO "SANTA CATARINA" - CAPITAL

LOCALIDADE . SÃO PAULO
ASSUNTO : HOíf .OLCGAÇÃO DO ACORDO. ^

RE.1ATCR NA CEnE:- "JÃTYR EDU.ARDO - SGHALL LV-
R E L A T O R N O F L E N Í R I O : - Cons2'JOÃO GUALBERTO DE CARFALHO MENEZES
INDICAÇÃO /CENFnfi. 511 / 88
Conselho Pleno A P R O V A D A Efti

1. - R E L A T Ú R I O

. O estabelecimento apresenta acorda firmado com

^ do Decre
a 'maioria dos pais.
para homologação, nos termos do ar t.

to ne 95.921, de 14 de abril de 1988

2. - APRECIAÇHQ

D acordo apresentado atenda aos requisitos exi-

í gidos pelo artigo 2^ do Decreto nS 95*921.

Pelo que consta nos autos constata-se a correção

da representação legal das partes que assinam o &co

do, devendo o mesmo ser homolocadc,

3. - CCí iCLUShC

Pelo exposto, opino pela h orno legação c o acordo,
podendo o es tabelec imento prat icar os valores qua

seguem, aplicando-se sobre eles ..._"-Z-, ncs nssss

subsequentes, os índices legais.

Valores homologados : - Julho/8?
12 Grau: 1^ a 4a ssrie
julho/S? Czfc '040 ,79
agosto/8? CzS 840,79
setembro/8? CzS399, 65
outubro/S? 0^962,62
novembro/8? Czí?l.030,01
clezembro/87 CzSl.Í53,Sl

9 a 8^ serie
CzS 970,14
CzS970,14
C^-l.052,48
CzSl.125,15
CzSl.204,93
CzSl.349,53

a) JATYH EDUAHDO
Relatpr-
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PROCESSO CEE N9 1329/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 511/S8

DELIBERAÇÃO DO PLEN&RIO
i\

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

O Cons. Francisco Aparecido Cordão absteve^se de votar.

Sala "Carlos Pasquale" em 24 de agosto de 1988

a) Cons9 Jorge Nagle
Presidente


